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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
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Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N.
PARAUAPEBAS PA CEP 68.515-000

PREGÃO ELETRÔNICO 8.2023 048PMP
Requerente: RL EQUIPAMENTOS LTDA ME
Requerido: Pregoeira da Comissão Especial de Licitação da Secretaria Especial de 
Governo.
Ref.: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
8.2023/042PMP

1) DO PEDIDO
Trata-se de Pedido de Reconsideração encaminhado via correio eletrônico pela empresa 

RL EQUIPAMENTOS LTDA ME, anexando Nota de Esclarecimento nominal ao Sr. Rodrigo Leite 
Diretor do Grupo RL MÁQUINAS, relacionando os equipamentos atuais produzidos pela 

empresa BOMAG MARINI EQUIPAMENTOS LTDA, em face da Decisão proferida pela Pregoeira 
da Secretaria Especial de Governo do Município de Parauapebas, no que se refere à impugnação 
impetrada nos autos do processo licitatório Pregão Eletrônico 8.2023-042PMP, que em sua peça 
alegou que as características do item específico Vibroacabadora de asfalto estariam direcionando 
para maquinários importados. 

Há de se ressaltar, contudo, que uma vez que a impugnante, que teve a sua impugnação 
indeferida, exerceu o seu direito de questionar os termos do edital por esta via, operou-se neste 
contexto a preclusão consumativa da matéria arguida e, consequentemente, diante do 
indeferimento da impugnação, não é possível o oferecimento de uma nova petição administrativa 
pelas mesmas razões anteriormente aduzidas. No entanto, com esteio no direito constitucional de 
petição, aprecio o pedido de reconsideração em face da decisão que deliberou pelo indeferimento
da impugnação.

Registre-se que inicialmente a empresa alegou em sua peça impugnatória que as 
especificações trazidas no Termo de Referência Anexo do Edital supostamente estariam 
cerceando a participação de empresas que pudessem ofertar maquinários de fabricação nacional. 
Entretanto, no próprio documento anexo encaminhado junto ao seu pedido de reconsideração 
relaciona os equipamentos em linha de produção atual da empresa BOMAG MARINI 
EQUIPAMENTOS LTDA, situada à Av. Clemente Cifali, 530 Cachoeirinha/RS; a empresa afirma 
ser membro do GRUPO FAYAT e fabricante no Brasil de usinas de Asfalto das Marcas 
ERMONT e MARINI, fabricante das acabadoras nacionais da marca BOMAG. 

Assim sendo, embora equivocada a alegação da empresa de que as especificações 
trazidas no Edital estariam impossibilitando a oferta de produtos nacionais, uma vez que a própria 
empresa fabricante do produto usado como referência para precificação e para as especificações 
mínimas afirma ser fabricante das acabadoras nacionais da marca, passaremos a analisar o 
pedido com esteio no direito constitucional de petição. 

A Lei n. 8.666, de 21 de janeiro de 1993, ao regulamentar o inciso XXI do artigo 37 (caput 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1988) da Constituição Federal,
estabeleceu normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes à compras, 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.
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Segundo o artigo 3º da Lei Federal n. 8.666/1993, três são as finalidades da licitação:
observância do princípio constitucional da isonomia, dando igual oportunidade aos que desejam 
contratar com a Administração Pública, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração e a promoção do desenvolvimento nacional .

Com esse procedimento, a Administração Pública está presa aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência, eficiência e dos que 
lhe são correlatos, conforme o caput do artigo 37 da Constituição Federal/1988, acima citado.

No caso em tela, conforme exaustivamente explanado na decisão que analisou a
impugnação impetrada, as especificações estabelecidas no Termo de Referência são mínimas,
portanto, nada obsta que as empresas ofertem produtos de qualidade igual ou superior ao 
exigido no instrumento convocatório, desde que comprovada a equivalência da funcionalidade 
do objeto, superioridade e manutenção do preço, além de privilegiar o princípio da economicidade 
e da eficiência.

Nesse sentido o próprio Tribunal Superior de Justiça STJ, via MS 15817, reconhecera 
que: 
qualidade superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e 
seja atendido o requisito do menor preço.

Acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010.), leciona: 
vantagens ou benefícios não previstos ou superiores aos determinados no ato convocatório não 
prejudica o licitante

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União - TCU decidiu: "É admissível a 
flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado 
apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a 
competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração

Nestes termos, patente é a possibilidade de oferta de produto de qualidade similar ou 
superior ao objeto licitado, uma vez que reflete diretamente no princípio da proposta mais 
vantajosa à Administração.

2) DA CONCLUSÃO

Assim, com base nos fundamentos acima expostos, decido CONHECER o pedido de 
reconsideração e NEGAR PROVIMENTO, em sua totalidade, mantendo inalteradas as cláusulas 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 8.2023-042PMP.

Parauapebas, 10 de outubro de 2024.

____________________________________
JULIANA SILVA PAIVA

Pregoeira
Decreto nº 436/2023


